
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através  da  Mesa,  ao  Senhor  Prefeito  Tiago  Rodrigues  Cervantes,  através  da  secretaria
competente a possibilidade do serviço de recapeamento da manta asfáltica, incluindo a manutenção e
pintura das faixas de pedestre e da ciclofaixa de toda a extensão da Avenida Wallace Arthur Skerrat, na
região da Praia dos Sonhos, via de acesso ao bairro Belas Artes, localizada junto à antiga linha do trem e
à lateral do Morro do Piraguyra, no Município de Itanhaém.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A referida propositura visa atender ao pedido deste parlamentar, pois verificou que a via se encontra em
péssimas condições, tendo em vista que em períodos de chuvas, se forma bacia d’água em parte da via,
decorrentes do desgaste acentuado da pavimentação, acarretando transtornos no ir e vir dos munícipes
no dia a dia.
   A via acima mencionada, possui um fluxo intenso de veículos, sendo uma via de acesso entre o bairro
Centro, aos bairros Praia dos Sonhos e Belas Artes, tornando indispensável uma intervenção definitiva
para garantir a durabilidade e a segurança necessárias para todos.
   A necessidade desse serviço solicitados na ementa dessa propositura, além de trazer benefícios para a
população, irá contribuir com melhores condições para o trajeto dos munícipes na via.
   Espero que essa propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de Itanhaém, pois, trará efeitos
positivos tanto aos moradores, quanto ao poder público.
 
 
 
 
 
 

“Indica ao Executivo, através da secretaria
competente a possibilidade do serviço de
recapeamento da manta asfáltica, incluindo
a  manutenção  e  pintura  das  faixas  de
pedestre e da ciclofaixa de toda a extensão
da Avenida Wallace Arthur  Skerrat,  Praia
dos Sonhos, no Município de Itanhaém”.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 16 de outubro de 2025.
 

 
 

ARLINDO MARTINS
 

VEREADOR
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